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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 11/2025

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados na Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura, O Lam, todos os poderes necessários para celebrar, 
em nome do Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau, o «Acordo entre o Ministério da Cultura e Turismo da 
República Popular da China e o Governo da Região Adminis-
trativa Especial de Macau sobre a cooperação na promoção 
ultramarina da cultura e do turismo chineses».

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

17 de Março de 2025.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 12/2025

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do disposto no artigo 37.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro, o Chefe do Executivo manda publicar a presen-
te ordem executiva:

Artigo 1.º

É delegada na Comissão de Assuntos Eleitorais da Assem-
bleia Legislativa a competência fixada no artigo 34.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei 
de enquadramento orçamental) para autorizar as despesas co-
bertas pelo orçamento até $54 577 100,00 (cinquenta e quatro 
milhões, quinhentas e setenta e sete mil e cem patacas), autori-
zado pelo Secretário para a Economia e Finanças.
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